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PROJETO DE LEI

  Autoriza a contratação de Motorista, através de Processo Seletivo Simplificado, por tempo determinado, para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Estância Velha/RS.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar temporariamente, por 03 (três) meses, prorrogável por igual período, em razão de excepcional interesse público, servidores para suprir vagas, conforme segue:

Quantidade         Cargo                Carga Horária semanal        Vencimento 
        03                    Motorista                  36 horas semanais                   R$1.336,97
§ 1º O valor do vencimento básico mensal para o cargo de Motorista é de R$1.336,97 reais, para uma carga horária semanal de 36horas.
Art. 2º Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público, para efeitos do presente Diploma legal, a manutenção dos serviços essenciais da Secretaria Municipal da Saúde, Secretaria Municipal de Obras e Conselho Tutelar. 
Art. 3° A contratação autorizada pelo artigo 1º desta Lei dar-se-á, no que couber, na forma estipulada pela Lei Municipal nº 1041, de 05.04.90.
Art. 4° As despesas do presente Diploma Legal correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Estância Velha, em

                                  

José Waldir Dilkin
                                                                              

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Ivan Santos Silva
Secretário da Administração e Segurança Pública
